
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA'

-COMISSAODE
FINANÇAS, JUSTIÇA E-LEGISLAÇAO

Santa Rita do Sapucaí, 4 de agosto de 2014.

Aldo Ambrósio Morelli
Presidente da Câmara de
Santa Rita do Sapucaí

PARECER SOBRE O
PROJETO DE LEI N° 45/2014,
DE 10 DE AGOSTO DE 2014

Relator ad hoc Vereador Alexandre Márcio da Silva:

Este projeto de lei visa autorizar a suplementação de subvenção ao
Conselho da Comunidade, de R$ 20.000,00 para R$ 69.000,00.

Essa complementação é necessária para fazer face ao pagamento de 10
reeducandos por mês, que prestam serviços para a Secretaria Municipal de Obras e
Desenvolvimento Urbano, pelo período de junho a dezembro deste ano.

Por esses motivos, sou favorável à aprovação deste projeto.

Alexandre Márcio da Silva
Relator ad hoc
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Voto do Vogal Vereador Reinaldo de Cássia Amaral:

Pela aprovação deste projeto.

~c1J.~~
Reinaldo de Cássia Amara}

Vogal

Voto do Presidente da Comissão
Vereador Rinaldo Duarte Teixeira de Carvalho:

Pela aprovação deste projeto.
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